
« iA r a s  - m A e  D 'AGUA>  

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MÜMCIPAL 12S /  $7.

**A utoriza  oP oder É xeoitíir o r e c ã w , ã o a ^ ô  
de rem m escen te  de terros e ãã m ü ra sj^o v i- 
d êndas’’

EDILSON GRANGEIRO X4VIER, 
Municipal de lARAS, Estádo de Sâo Paulo, no i^o de suas airibuições legais.

Prefeito

FÂZ SÂBER que a Câmara Municipal AFROVOÜ e 
ele SANCIONA e PROMDLGA a seguinte LEI MDNiaPAL:

Ajrfjgo J"-Fica. o Prefeito Municipal. ‘*autaizado” 
a receber, em nome do Município de laras, por doação a ser efetuada pelo Instituto de Coloni^ão 
e Reforma Agrária, conforme 0 qû  dispõe aLei Federal xP 5.954, de 03 de de^inbro de 1;973, 
remanescente de tmrás Ititulad^ em nome da Fazenda Federal, originalm^Qte destinadas ao NãcieO 
Colonial de Monção 0 hoje localizadas dentro do perímetro urbano da cidade de laras, Esta^éF^ 
Sâo Paulo,

A rü zo  2** - Fica ainda, o Pred îto Municipal, 
“caUorizado" a legalizar, mediante Processo Administrativo ou Judicial, as posses justas, manitoit:' 
e pacíficas, conqnreendidas dentro do perímetro urbano da cidade de laras, exercidas 
Terceiros de Boa Fé̂  locaíisadas em terrenos situados dentro da área priginána da doaç^^ 
especificada no Artigo P  ac^ ^

Parágrafo Único - VETADO

\C2

9^

e pacífica;
A rü zo  3**" Considerar-se-a como posse mansa, justa

I - Suprimido.

II - Acpiela exercida à mais de 05 (cinco) anos & 
menos de 20 (vinte) anos, ininternq>tos, pela mesma pessoa ou seus descendentes, sucesSc^s, 
herdeiros e adqpiiremesi, em módulos sociais/residenciais.

A rü zo  4° -  A s  despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Municipal correrão por conta de dotações próprias do orçamento v ig ^ e , 
suplementadas, se ríecessário, ou através da abertura de Qóditos Especiais.

A rü zo  5** -  Esta Lei Mimicioal entrará em viaoÈ na 
data de sua publicação, revo^uias as disposições em contrário.

Praça Momçáo. 683 - Fones: (Dl4) 7^.1218 - 744-1219 h Fone/Fac (014) 744-tioi - CEP 1§
formulàrio^

- SJ».
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